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Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora Fernanda 
Schlic Garcia, que "Institui o programa de conscientização sobre a menstruação e de 
distribuição gratuita de absorventes higiênicos nas escolas e demais órgãos públicos 
da cidade de Sorocaba". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela inconstitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, o PL 208/2021, de autoria da 
Nobre Vereadora lara Bernardi por tratar de matéria similar foi apensado a este (art. 
139 do RIO), sendo que, esta Comissão de Justiça encaminhou o projeto para oitiva 
do Sr. Prefeito Municipal, nos termos do art. 57, do RIO, tendo o Executivo se 
manifestado contrariamente à proposição, alegando a SEDU que a 
responsabilidade municipal no ensino se dá na educação básica - O a 10 anos, 
sendo inviável a implantação do programa. 

Assim, constata-se que em que pese a nobre intenção parlamentar, a 
matéria depende de iniciativa legislativa do Executivp, padecendo o PL de 
inconstitucionalidade formal por vício de iniçiativa, e vicIação à Separação de 
Poderes (art. 20, da Constituição Federal, art. b°, d 	or CstJtuição Estadual e art. 60  
daLOM). 	 / 
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